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JUSTIFICATIVA 

 

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

OBJETO: REFERE-SE À REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE KIT LIVRO DIDÁTICO DE LÍNGUA INGLESA. 

 

FUNDAMENTAÇÃO: INCISO I DO ART. 3 DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES E DECRETO 5.450. 

 

 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINAS 

 

                

                A realização da presente licitação para aquisição do “KIT LIVRO DIDÁTICO DE 

LÍNGUA INGLESA”, justifica-se, pois, ao considerarmos o papel da Língua Inglesa no mundo 

globalizado, percebemos sua importância nos cenários econômicos, social e tecnológico, sendo que 

no contexto educacional tem alcançado crescente relevância, com destaque para os anos iniciais do 

Ensino Fundamental. Pesquisas recentes corroboram que quanto mais cedo as crianças têm o ensino 

da língua inglesa incorporado ao processo de ensino e aprendizagem, maiores serão as chances de 

assimilação do idioma. 

 

                Considerando que tal conteúdo, para crianças do Ensino Fundamental anos iniciais, deve 

ser compreendido como uma experiência de motivação e oportunidade de desenvolvimento, o 

processo educacional deve contemplar os seguintes objetivos: Proporcionar a formação do aluno 

como cidadão crítico apto a atuar e transformar o mundo em que vive; Motivar o interesse pela 

Língua Inglesa, apresentando o processo de aquisição como uma experiência saudável e positiva; 

Promover o aprendizado das quatro habilidades (Ler, Ouvir, Escrever e Falar) de formas variadas 

e incentivar a interpretação, expressão e comunicação de ideias por meio de diferentes linguagens. 

Para atingir tais objetivos e subsidiar o trabalho dos professores, justificamos a solicitação da 

aquisição dos livros para os alunos do Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano, enfatizando que o 

Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) não contempla este segmento. 

 

                Pensando nessa tendência mundial de ensino da Língua Inglesa para crianças, diversos 

sistemas e instâncias de ensino se organizam, na atualidade, para que o Inglês seja ensinado nos 

primeiros anos da escolaridade também nas instituições públicas de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental. Embora toda língua estrangeira tenha potencial de desenvolvimento das capacidades 

das crianças nessa faixa etária, a opção pelo ensino de Inglês, em relação às demais línguas 

estrangeiras encontra diversas justificativas, muitas delas vinculadas ao fato de ser o idioma de 

comunicação predominante do mundo virtual, dos negócios, trabalho etc. 

 

               A proposta do projeto de enriquecimento curricular da Língua Inglesa no Ensino 

Fundamental de 1º ao 5º ano é um incentivo da Secretaria Municipal de Educação de Vitoria do 

Xingu que visa proporcionar aos estudantes do 1º ao 5º ano uma abordagem inicial significativa no 

processo de ensino aprendizagem do seu cotidiano e etapas posteriores do ensino fundamental dos 

anos finais, além do acompanhamento do trabalho pedagógico dos professores in loco, nos 
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processos de formação continuada e na organização curricular dos conteúdos trabalhados nesse 

projeto. 

Nestes termos, encaminhamos o presente expediente a fim de que proceda no devido processo 

administrativo licitatório para a aquisição do item “KIT LIVRO DIDÁTICO DE LÍNGUA 

INGLESA” mediante certame público para o registro de preços, observando os ditames da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e 10.520/2002. 

 

               A contratação do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão, ficando 

sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração através do Setor de Licitações e 

Contratos, a realização do certame. 

 

DA MOTIVAÇÃO E PERMISSIVO 

LEGAL 

 

              A Administração Pública, para contratar com terceiros, tem como prerrogativa a 

licitação pública, procedimento de cunho obrigatório, determinado no artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos. 

               Existem diversas modalidades de licitação, sendo o pregão a mais recente. Instituído 

pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, o pregão deve ser utilizado para aquisição de bens e 

serviços comuns de qualquer valor. A sua forma eletrônica, regulamentada pelo Decreto 5.450, 

de 31 de maio de 2005, é preferencial, sendo obrigatória a justificativa para uso na forma 

presencial. 

 

               Com relação à utilização da modalidade Pregão, elucida-se que poderá ser utilizada 

nas licitações onde o objeto seja a aquisição de materiais de consumo, cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, através de meios de 

especificações usuais no mercado. 

                É uma modalidade de licitação que objetiva incrementar a competitividade e a 

agilidade nas contratações públicas (Bittencourt, 2003). Propicia, conforme Motta (2001, p. 14), 

“concreta redução das rotinas de compra e bons resultados no que tange à economicidade”. 

                Assim como todos os processos administrativos, o pregão deve atender aos princípios 

constitucionais. Entre estes princípios, situa-se o princípio da economicidade – que expressa à 

relação de custo/benefício, a razoabilidade dos custos diante dos resultados alcançados ou 

benefícios propiciados. 

              A modalidade presencial é regulamentada pelo Decreto 3.555, de 2000. A modalidade 

eletrônica é regulamentada pelo Decreto 5.450, de 2005. 

 

             O Poder Público desenvolve atividades para dispor o bem-estar de seus jurisdicionados. 

Isso tudo se presencia na órbita de atos que traduzem a sua finalidade. De igual modo, sabemos 

que o Estado ou exerce atividades destinadas a perseguição de seus objetivos institucionais ou 

históricos, com execução de forma direta, ou socorrendo-se ao serviço realizado por terceiros, 

o particular. 

             Todas as informações apresentadas nos levam a recomendação que seja autorizada a 

contratação, por meio do Pregão Eletrônico, nos termos autorizados pela Lei nº. 10.520/2002. 
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CONCLUSÃO 

 

               O objeto do presente Pregão tem como finalidade aquisição de kit livro didático de 

língua inglesa, encontra guarida no § 1º, do art. 2º da Lei nº. 10.520/2002, atendendo todas as 

necessidades reclamadas. 

 

                 Relevante frisar que o preço estimado estára de conformidade com o preço de mercado 

praticado, onde sera realizado pela Secretaria Municipal de Administração – Setor de Compras. 

 

                 ANTE O EXPOSTO, tendo em vista a presença dos requisitos trazidos em lei, 

justifica-se pela efetuação de procedimento licitatório, a modalidade Pregão, de parte do 

Município de Vitória Do Xingu – devendo ser elaborado, após o processo licitatório, um contrato 

para o futuro fornecedor, com observância as demais cautelas de estilos. 

 

Vitória do Xingu - PA, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

GRIMÁRIO REIS NETO 

Secretário Municipal de Educação 

Dec. nº 004/2021 
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